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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, os 

produtos de origem e produção nacional, classificados nos seguintes códigos da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016: 

   I – 3401.11 - Sabões de toucador (incluindo os de uso medicinal); 

II – 3401.19 – Outros; 

III – 3401.20 – Sabões sob outras formas; 

   IV – 3401.30.00 – Produtos e preparações orgânicos tensoativos 

para lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda 

a retalho, mesmo que contenham sabão; 

V – 3402.11 – Aniônicos 

VI – 3402.12 – Catiônicos; 

VII – 3402.13.00 – Não iônicos; 

VIII – 3402.19.00 – Outros; 

IX – 3402.20.00 – Preparações acondicionadas para venda a 

retalho; 

X – 3402.90 – Outras 

XI – 4818.20.00 – Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas 

de mão. 

   Parágrafo 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os 

materiais de embalagem, exclusivamente destinados à produção dos produtos 

especificados no caput sairão do estabelecimento industrial fornecedor com 

suspensão do referido imposto.   

   Parágrafo 2º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no § 

1º deverá constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação 

do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas. 

   Parágrafo 3º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas 

adquirentes deverão declarar ao vendedor, sob sua exclusiva responsabilidade, de 
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forma expressa e sob as penas da lei, a destinação especificada no caput do presente 

artigo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A proposta em tela procura ampliar o escopo das medidas já tomadas 

para o combate à pandemia de coronavírus que atinge o País em 2020. O Decreto nº 

10.284, de 20 de março de 2020, suspendeu temporariamente a cobrança do Imposto 

sobre Produtos Industrializados do álcool em gel, desinfetantes, máscaras e roupas 

de proteção e produtos de uso médico. 

  Dia após dia, novos casos de COVID-19 se confirmam no Brasil, que, de 

acordo com os dados divulgados oficialmente pelo Ministério da Saúde, já 

ultrapassam, até então, 2.500 pessoas contaminadas, com perspectivas de 

crescimento exponencial destes números. 

  Segundo nota divulgada pelo Ministério da Saúde, até o momento, não 

há medicamento, substância, vitamina, alimento específico ou vacina que possa 

prevenir a infecção pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19), sendo imperioso adotar, 

além do isolamento social (quarentena), medidas preventivas, em especial 

relacionadas à higiene pessoal, a exemplo da lavagem de mãos (frequentemente) 

com água e sabonete líquido (justamente para evitar o contágio por outros indivíduos) 

por pelo menos 20 segundos, a utilização de desinfetante para as mãos à base de 

álcool em gel, bem como a utilização de lenços de papel descartáveis para higiene 

nasal. 

  Ressalte-se que a orientação do próprio Ministério da Saúde é de que 

esse procedimento ocorra diariamente e com bastante frequência ao longo do dia, o 

que eleva sobremaneira o consumo dos produtos retro referenciados (sabonete 

líquido, álcool em gel e lenços de papel) pela população afetada. 

  Cumpre também registrar que a utilização dos lenços de papel é 

imprescindível para evitar o contágio, na medida em que serve como anteparo ao 

rosto, no ato de tossir e espirrar, não irritando ou machucando a pele do nariz (face a 

sua composição), devendo ser utilizado uma única vez e, consequentemente, 

descartado. A outra vantagem é a sua embalagem, tendo em vista que há marcas que 

oferecem pequenas embalagens que cabem em qualquer bolso ou bolsa, o que facilita 

a sua utilização e transporte, diferentemente do rolo papel higiênico que, além de estar 

exposto à contaminação, não é recomendável para a higiene nasal . 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1131/2020 

  Infelizmente, conforme vem sido amplamente divulgado nos noticiários 

nacionais, constata-se a elevação constante dos preços de produtos essenciais ao 

combate à pandemia, face à escassez produtiva e o consequente desequilíbrio entre 

oferta e demanda, situação que elide o acesso desses produtos à população, 

notadamente, a de baixa renda. 

  Nesse sentido, há enorme preocupação quanto ao efeito inflacionário 

provocado, considerando a consequência nefasta, qual seja, a restrição do acesso de 

produtos notadamente essenciais à higiene pessoal e à saúde, sobretudo para 

população de baixa renda. 

    É evidente que a restrição do acesso a esses produtos, além de 

contribuir sobremaneira com a proliferação da pandemia, pode resultar no 

esgotamento de todo o sistema público de saúde, elevando o número de óbitos 

(atualmente registrado em 61 mortes), a exemplo do que vem acontecendo na Itália e 

em outros países europeus, o que evidencia ainda mais a necessidade de adoção 

urgente de medidas econômico-tributárias nesse sentido. 

   Aliás, a própria Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(“CRFB/88”) estabeleceu que o IPI poderá ser seletivo em função da essencialidade 

do produto (artigo 153, §3º, inciso I), facultando, assim, o seu uso com função 

extrafiscal. 

   A questão ultrapassa os limites do debate acerca da capacidade 

arrecadatória destes produtos e atinge viés bem mais importante, de proteção 

constitucional à dignidade da pessoa humana, à saúde e à própria vida. 

   Procuramos, através deste Projeto de Lei, ampliar o escopo da medida 

isentando do IPI os produtos de uso contínuo da população para limpeza pessoal, 

enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. Com as medidas 

sugeridas, esperamos que seja possível contribuir para a preservação da saúde da 

população e, sobretudo, preservar vidas, por meio da redução do potencial de 

contágio do vírus. 

  Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MARCELO CALERO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS  

INDUSTRIALIZADOS (TIPI)  

Capítulo 34  

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, 

preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, produtos de 

conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, massas ou pastas 

para modelar, “ceras para dentistas” e composições para dentistas à base 

de gesso  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou vegetais do tipo 

utilizado como preparações para desmoldagem (posição 15.17);  

b) Os compostos isolados de constituição química definida;  

c) Os xampus, dentifrícios (dentífricos), cremes e espumas de barbear e preparações para banho, 

que contenham sabão ou outros agentes orgânicos de superfície (posições 33.05, 33.06 ou 33.07).  

2.- Na acepção da posição 34.01, o termo “sabões” apenas se aplica aos sabões solúveis em água. Os sabões e 

outros produtos daquela posição podem ter sido adicionados de outras substâncias (por exemplo, 

desinfetantes, pós abrasivos, cargas, produtos medicamentosos). Todavia, os que contenham abrasivos só 

se incluem naquela posição se se apresentarem em barras, pedaços, figuras moldadas ou em pães. 

Apresentados sob outras formas, classificamse na posição 34.05, como pastas e pós para arear e preparações 

semelhantes.  

3.- Na acepção da posição 34.02, os “agentes orgânicos de superfície” são produtos que quando misturados com 

água numa concentração de 0,5 %, a 20 °C, e deixados em repouso durante uma hora à mesma temperatura:  

a) Originam um líquido transparente ou translúcido ou uma emulsão estável sem separação da 

matéria insolúvel; e  

b) Reduzem a tensão superficial da água a 4,5 x 10-2 N/m (45 dinas/cm) ou menos.  

4.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos” usada no texto da posição 34.03 refere-se aos 

produtos definidos na Nota 2 do Capítulo 27.  

5.- Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, a expressão “ceras artificiais e ceras preparadas”, utilizada no 

texto da posição 34.04, aplica-se apenas:  

a) Aos produtos que apresentem as características de ceras, obtidos por um processo químico, 

mesmo solúveis em água;  

b) Aos produtos obtidos por mistura de diferentes ceras entre si;  

c) Aos produtos que apresentem as características de ceras, à base de ceras ou parafinas e que 

contenham, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais ou outras matérias.  

  Pelo contrário, a posição 34.04 não compreende:  

a) Os produtos das posições 15.16, 34.02 ou 38.23, mesmo que apresentem as características de 

ceras;  

b) As ceras animais ou vegetais, não misturadas, mesmo refinadas ou coradas, da posição 15.21;  

c) As ceras minerais e os produtos semelhantes da posição 27.12, mesmo misturados entre si ou 

simplesmente corados;  

d) As ceras misturadas, dispersas ou dissolvidas em meio líquido (posições 34.05, 38.09, etc.).  

__________________  
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NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

34.01  Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão, em 

barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos 

e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou 

de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão; papel, 

pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de 

sabão ou de detergentes.    

3401.1  - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, pães, pedaços ou 

figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, 

revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes:    

3401.11  -- De toucador (incluindo os de uso medicinal)    

3401.11.10  Sabões medicinais  5  

3401.11.90  Outros  5  

  Ex 01 - Sabão  0  

3401.19.00  -- Outros  5  

  Ex 01 - Papel, pastas ("ouates"), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou 

recobertos de sabão ou de detergentes  

  

10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 02 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão  10  

  Ex 03 - Sabão  0  

3401.20  - Sabões sob outras formas    

3401.20.10  De toucador  5  

3401.20.90  Outros  5  

3401.30.00  - Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido 

ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão  10  

      

34.02  Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, 

preparações para lavagem (incluindo as preparações auxiliares para lavagem) e 

preparações para limpeza, mesmo que contenham sabão, exceto as da posição 34.01.    

3402.1  - Agentes orgânicos de superfície, mesmo acondicionados para venda a retalho:    

3402.11  -- Aniônicos    

3402.11.10  Dibutilnaftalenossulfato de sódio  5  

3402.11.20  N-Metil-N-oleiltaurato de sódio  5  

3402.11.30  Alquilsulfonato de sódio, secundário  5  

3402.11.40  Misturas de ácidos alquilbenzenossulfônicos  5  

3402.11.90  Outros  5  

3402.12  -- Catiônicos    

3402.12.10  Acetato de oleilamina  5  

3402.12.90  Outros  5  

3402.13.00  -- Não iônicos  5  

3402.19.00  -- Outros  5  

3402.20.00  - Preparações acondicionadas para venda a retalho  5  

3402.90  - Outras    

3402.90.1  Misturas entre si de agentes orgânicos de superfície    

3402.90.11  Que contenham exclusivamente produtos não iônicos  5  

3402.90.19  Outras  5  

3402.90.2  Soluções ou emulsões de produtos tensoativos das subposições 3402.11 a 3402.19, e 

outras preparações tensoativas propriamente ditas    

3402.90.21  Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de (1-perfluoralquil-2-acetoxi)propil-betaína  5  

3402.90.22  À base de nonanoiloxibenzenossulfonato de sódio  5  

3402.90.23  Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de sulfonatos de perfluoralquiltrimetilamônio e 

de perfluoralquilacrilamida  

  

5  

3402.90.29  Outras  5  

3402.90.3  Preparações para lavagem (detergentes)    
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3402.90.31  À base de nonilfenol etoxilado  5  

3402.90.39  Outras  5  

3402.90.90  Outras  5  

      

34.03  Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de corte, as preparações antiaderentes 

de porcas e parafusos, as preparações antiferrugem ou anticorrosão e as preparações 

para desmoldagem, à base de lubrificantes) e preparações do tipo utilizado para 

lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar couros, peles com pelo e outras 

matérias, exceto as que contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em 

peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.    

3403.1  - Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos:    

3403.11  -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras 

matérias    

3403.11.10  Para o tratamento de matérias têxteis  15  

3403.11.20  Para o tratamento de couros e peles  15  

3403.11.90  Outras  15  

3403.19.00  -- Outras  15  

3403.9  - Outras:    

3403.91  -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras 

matérias    

3403.91.10  Para o tratamento de matérias têxteis  15  

3403.91.20  Para o tratamento de couros e peles  15  

3403.91.90  Outras  15  

3403.99.00  -- Outras  15  

      

34.04  Ceras artificiais e ceras preparadas.    

3404.20  - De poli(oxietileno) (polietilenoglicol)    

3404.20.10  Ceras artificiais  15  

3404.20.20  Ceras preparadas  15  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3404.90  - Outras    

3404.90.1  Ceras artificiais    

3404.90.11  De polietileno, emulsionáveis  15  

3404.90.12  Outras, de polietileno  15  

3404.90.13  De polipropilenoglicóis  15  

3404.90.14  De dímero de alquilceteno com dois grupos alternados n-alquila de C12, C14 e C16, em 

grânulos  15  

3404.90.19  Outras  15  

3404.90.2  Ceras preparadas    

3404.90.21  À base de vaselina e álcoois de lanolina (eucerina anidra)  15  

3404.90.22  À base de hidroxiestearil cetil éter  15  

3404.90.29  Outras  15  

      

34.05  Pomadas e cremes para calçado, encáusticas, preparações para dar brilho a pinturas 

de carroçarias, vidros ou metais, pastas e pós para arear e preparações semelhantes 

(mesmo apresentados em papel, pastas (ouates), feltros, falsos tecidos, plástico 

alveolar ou borracha alveolar, impregnados, revestidos ou recobertos daquelas 

preparações), com exclusão das ceras da posição 34.04.    

3405.10.00  - Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçado ou para couros  10  

3405.20.00  - Encáusticas e preparações semelhantes, para conservação e limpeza de móveis de 

madeira, soalhos e de outros artigos de madeira  10  

3405.30.00  - Preparações para dar brilho a pinturas de carroçarias e produtos semelhantes, exceto 

preparações para dar brilho a metais  10  

3405.40.00  - Pastas, pós e outras preparações para arear  10  

3405.90.00  - Outros  10  

      

3406.00.00  Velas, pavios, círios e artigos semelhantes.  0  
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3407.00  Massas ou pastas para modelar, incluindo as próprias para recreação de crianças; 

“ceras para dentistas” apresentadas em sortidos, em embalagens para venda a 

retalho ou em placas, ferraduras, varetas ou formas semelhantes; outras 

composições para dentistas à base de gesso.    

3407.00.10  Massas ou pastas para modelar  10  

3407.00.20  “Ceras para dentistas”  10  

3407.00.90  Outras  10  

  
__________________  

Capítulo 35  

Matérias albuminoides; produtos à base de 

amidos ou de féculas modificados; colas; 

enzimas  

............................................................................................................................................................ 

Capítulo 48  

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão  

Notas.  

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o papel como o 

cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2.  

2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os artigos do Capítulo 30;  

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12;  

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33);  

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou semelhantes 

(posição 34.05);  

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04;  

f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22);  

g) O plástico estratificado que contenha papel ou cartão, os produtos constituídos por uma camada de 

papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a espessura desta 

última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de 

parede da posição 48.14 (Capítulo 39);  

h) Os artigos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); ij) Os artigos do Capítulo 46 (obras de 

espartaria ou de cestaria);  

k) Os fios de papel e os artigos têxteis de fios de papel (Seção XI);  

l) Os artigos dos Capítulos 64 ou 65;  

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou cartão 

(posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente Capítulo;  

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente Seções XIV ou 

XV); o) Os artigos da posição 92.09;  

p) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte);  

q) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e fraldas 

para bebês).  

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e cartão que, 

por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou com 

qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, 

pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na 

superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 
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celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em contrário da 

posição 48.03.  

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de jornais, 

em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por um 

processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, medido 

pelo aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros (mícrons), de peso 

não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2, e apresentado exclusivamente a) em tiras ou em rolos de largura 

superior a 28 cm ou b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 28 cm e 

o outro 15 cm, quando não dobradas.  

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou 

outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para perfurar, não perfurados”, entende-se o 

papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo 

mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições:  

  Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2:  

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e  

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  

2) Ser corado na massa;  

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e  

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  

2) Ser corado na massa;  

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais;  

d) Conter mais de 3 %, mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) 

inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g;  

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais e um 

índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g.  

  Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2:  

a) Ser corado na massa;  

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e  

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou  

2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons), mas não superior a 508 micrômetros 

(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %;  

c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não superior a 254 

micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %.  

  Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel para saquinhos 

de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro.  

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão, Kraft”, o papel e o cartão em que pelo menos 80 %, em peso, 

do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da soda.  

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose 

e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em duas ou mais das 

posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem numérica da 

Nomenclatura.  

8.- Só se incluem nas posições 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as mantas de fibras 

de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou  

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 36 cm e o outro 15 cm, quando 

não dobradas.  

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede semelhantes”:  

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm, mas que não ultrapasse 160 

cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos:  

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície (com 

tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico protetor transparente;  

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.;  

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de plástico 
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granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou  

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas;  

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em rolos, 

próprios para decoração de paredes e tetos;  

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas, impressos 

de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados.  

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos, tanto de 

paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23.  

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, mesmo impressos, 

estampados ou perfurados.  

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos Jacquard ou 

semelhantes e o papel-renda.  

12.- Com exclusão dos artigos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as 

obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter acessório, relativamente à 

sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49.  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura denominados 

Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em que pelo menos 80 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato 

ou da soda, de peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores indicados 

no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, quando se tratar de outros 

valores.  

  
Gramatura (Gramagem*)  Resistência mínima à ruptura Mullen g/m2  kPa  

 
    

 115  393  

 125  417  

 200  637  

 300  824  

 400  961  

    

  
2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de grande capacidade” 

o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60 g/m2 nem 

superior a 115 g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições:  

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um alongamento superior a 

4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal;  

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro seguinte 

ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos:  

  

Gramatura  

(Gramagem*) 

g/m2  

Resistência mínima ao rasgamento 

mN  

Resistência mínima à ruptura por tração 

kN/m  

Sentido 

longitudinal  

Sentido 

longitudinal e 

transversal  

Sentido 

transversal  

Sentido 

longitudinal e 

transversal  

60  700  1.510  1,9  6  

70  830  1.790  2,3  7,2  

80  965  2.070  2,8  8,3  

100  1.230  2.635  3,7  10,6  

115  1.425  3.060  4,4  12,3  
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3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular (canelar*)” o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 

cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por combinação de um tratamento mecânico com um 

tratamento químico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium 

Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à 

temperatura de 23 °C.  

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha obtida por 

combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso igual ou superior a 130 g/m2, e cuja 

resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de 

condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 23 °C.  

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou principalmente 

de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O Testliner pode também receber uma 

camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses 

produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g.  

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel acetinado em que mais 

de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico 

de bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 

1,47 kPa.m2/g.  

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)” o papel 

revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em que o peso do revestimento não exceda 

15 g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 %, em 

peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   
NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

__________________  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4801.00  Papel de jornal, em rolos ou em folhas.    

4801.00.20  Em folhas, nas que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4801.00.30  Outros, de peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

4801.00.90  Outros  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

      

48.02  Papel e cartão, não revestidos, do tipo utilizado para escrita, impressão ou outros fins 

gráficos, e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, não perfurados, 

em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer dimensão, com 

exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão feitos à mão (folha a 

folha).    

4802.10.00  - Papel e cartão feitos à mão (folha a folha)  5  

4802.20  - Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, 

termossensíveis ou eletrossensíveis    

4802.20.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.20.90  Outros  5  

4802.40  - Papel próprio para fabricação de papéis de parede    

4802.40.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm  5  

4802.40.90  Outros  5  

4802.5  - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico 

ou em que a percentagem destas fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras:    
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4802.54  -- De peso inferior a 40 g/m2    

4802.54.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.54.9  Outros    

4802.54.91  Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta obtida por um processo 

mecânico, de peso inferior a 19 g/m2  5  

4802.54.99  Outros  5  

4802.55  -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em rolos    

4802.55.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4802.55.9  Outros    

4802.55.91  De desenho  5  

4802.55.92  Kraft  5  

4802.55.99  Outros  5  

4802.56  -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em folhas em que um 

lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior a 297 mm, quando não 

dobradas    

4802.56.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4802.56.9  Outros    

4802.56.91  Para impressão de papel-moeda  0  

4802.56.92  De desenho  5  

4802.56.93  Kraft  5  

4802.56.99  Outros  5  

4802.57  -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2    

4802.57.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4802.57.9  Outros    

4802.57.91  Para impressão de papel-moeda  0  

4802.57.92  De desenho  5  

4802.57.93  Kraft  5  

4802.57.99  Outros  5  

4802.58  -- De peso superior a 150 g/m2    

4802.58.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.58.9  Outros    

4802.58.91  De desenho  5  

4802.58.92  Kraft  5  

4802.58.99  Outros  5  

4802.6  - Outros papéis e cartões, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico:    

4802.61  -- Em rolos    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4802.61.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4802.61.9  Outros    

4802.61.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.61.92  Kraft  5  

4802.61.99  Outros  5  

4802.62  -- Em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior a 297 

mm, quando não dobradas    

4802.62.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4802.62.9  Outros    

4802.62.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.62.92  Kraft  5  

4802.62.99  Outros  5  

4802.69  -- Outros    



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1131/2020 

4802.69.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4802.69.9  Outros    

4802.69.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.69.92  Kraft  5  

4802.69.99  Outros  5  

      

4803.00  Papel do tipo utilizado para papel de toucador, toalhas, guardanapos ou para papéis 

semelhantes de uso doméstico, higiênico ou toucador, pasta (ouate) de celulose e 

mantas de fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, estampados, 

perfurados, coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou 

em folhas.    

4803.00.10  Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose  5  

4803.00.90  Outros  5  

      

48.04  Papel e cartão, Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os das posições 

48.02 e 48.03.    

4804.1  - Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner:    

4804.11.00  -- Crus  5  

4804.19.00  -- Outros  5  

4804.2  - Papel Kraft para sacos de grande capacidade:    

4804.21.00  -- Crus  5  

4804.29.00  -- Outros  5  

4804.3  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso não superior a 150 g/m2:    

4804.31  -- Crus    

4804.31.10  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente)  5  

4804.31.90  Outros  5  

4804.39  -- Outros    

4804.39.10  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente)  5  

4804.39.90  Outros  5  

4804.4  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2:    

4804.41.00  -- Crus  5  

4804.42.00  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico  5  

4804.49.00  -- Outros  5  

4804.5  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso igual ou superior a 225 g/m2:    

4804.51.00  -- Crus  5  

4804.52.00  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico  5  

4804.59  -- Outros    

4804.59.10  Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de fibras de madeira obtidas por 

processo químico  5  

4804.59.90  Outros  5  

      

48.05  Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não tendo sofrido 

trabalho complementar nem tratamentos, exceto os especificados na Nota 3 do 

presente Capítulo.    

4805.1  - Papel para ondular (canelar*):    

4805.11.00  -- Papel semiquímico para ondular (canelar*)  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4805.12.00  -- Papel palha para ondular (canelar*)  5  

4805.19.00  -- Outros  5  

4805.2  - Testliner (fibras recicladas):    

4805.24.00  -- De peso não superior a 150 g/m2  5  

4805.25.00  -- De peso superior a 150 g/m2  5  
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4805.30.00  - Papel sulfite de embalagem  5  

4805.40  - Papel-filtro e cartão-filtro    

4805.40.10  De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras  5  

4805.40.90  Outros  5  

4805.50.00  - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos  5  

4805.9  - Outros:    

4805.91.00  -- De peso não superior a 150 g/m2  5  

4805.92  -- De peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2    

4805.92.10  Com fibras de vidro  5  

4805.92.90  Outros  5  

4805.93.00  -- De peso igual ou superior a 225 g/m2  5  

      

48.06  Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel impermeável a 

gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou 

translúcidos, em rolos ou em folhas.    

4806.10.00  - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados)  5  

4806.20.00  - Papel impermeável a gorduras  5  

4806.30.00  - Papel vegetal  5  

4806.40.00  - Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos  5  

      

4807.00.00  Papel e cartão obtidos por colagem de folhas sobrepostas, não revestidos na 

superfície nem impregnados, mesmo reforçados interiormente, em rolos ou em 

folhas.  5  

      

48.08  Papel e cartão ondulados (canelados*) (mesmo recobertos por colagem), 

encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em rolos ou em folhas, 

exceto o papel do tipo descrito no texto da posição 48.03.    

4808.10.00  - Papel e cartão ondulados (canelados*), mesmo perfurados  5  

4808.40.00  - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados ou perfurados  5  

4808.90.00  - Outros  5  

      

48.09  Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (incluindo os revestidos ou impregnados, para estênceis ou para chapas 

ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em folhas.    

4809.20.00  - Papel autocopiativo  5  

4809.90.00  - Outros  5  

      

48.10  Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras substâncias inorgânicas 

numa ou nas duas faces, mesmo com aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, 

mesmo coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer dimensão.    

4810.1  - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, sem 

fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico ou em que a percentagem 

destas fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras:    

4810.13  -- Em rolos    

4810.13.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4810.13.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.13.81  Metalizados  5  

4810.13.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.13.89  Outros  5  

4810.13.90  Outros  5  

4810.14  -- Em folhas em que um dos lados não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior 

a 297 mm, quando não dobradas    

4810.14.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4810.14.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.14.81  Metalizados  5  
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4810.14.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.14.89  Outros  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4810.14.90  Outros  5  

4810.19  -- Outros    

4810.19.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4810.19.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.19.81  Metalizados  5  

4810.19.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.19.89  Outros  5  

4810.19.90  Outros  5  

4810.2  - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, em 

que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas 

por processo mecânico ou químico-mecânico:    

4810.22  -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)    

4810.22.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.22.90  Outros  5  

4810.29  -- Outros    

4810.29.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.29.90  Outros  5  

4810.3  - Papel e cartão, Kraft, exceto do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades 

gráficas:    

4810.31  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso 

não superior a 150 g/m2    

4810.31.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.31.90  Outros  5  

4810.32  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso 

superior a 150 g/m2    

4810.32.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.32.90  Outros  5  

4810.39  -- Outros    

4810.39.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.39.90  Outros  5  

4810.9  - Outros papéis e cartões:    

4810.92  -- De camadas múltiplas    

4810.92.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.92.90  Outros  5  

4810.99  -- Outros    

4810.99.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.99.90  Outros  5  

      

48.11  Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, 

impregnados, recobertos, coloridos à superfície, decorados à superfície ou 

impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer 

dimensão, exceto os produtos do tipo descrito nos textos das posições 48.03, 48.09 

ou 48.10.    

4811.10  - Papel e cartão alcatroados, betumados ou asfaltados    
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4811.10.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.10.90  Outros  5  

4811.4  - Papel e cartão gomados ou adesivos:    

4811.41  -- Auto-adesivos    

4811.41.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.41.90  Outros  5  

4811.49  -- Outros    

4811.49.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4811.49.90  Outros  5  

4811.5  - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico (exceto os adesivos):    

4811.51  -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m2    

4811.51.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.51.2  Outros, recobertos ou revestidos    

4811.51.21  De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida  5  

4811.51.22  De polietileno, estratificado com alumínio, impresso  5  

4811.51.23  De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico  5  

4811.51.28  Outros, gofrados na face recoberta ou revestida  5  

4811.51.29  Outros  5  

4811.51.30  Outros, impregnados  5  

4811.59  -- Outros    

4811.59.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.59.2  Outros, recobertos ou revestidos    

4811.59.21  De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico  5  

4811.59.22  De silicone  5  

4811.59.23  De polietileno, estratificado com alumínio, impresso  5  

4811.59.29  Outros  5  

4811.59.30  Outros, impregnados  5  

4811.60  - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, parafina, estearina, óleo ou 

glicerol    

4811.60.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.60.90  Outros  5  

4811.90  - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose    

4811.90.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.90.90  Outros  5  

      

4812.00.00  Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel.  0  

      

48.13  Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em cadernos ou em 

tubos.    

4813.10.00  - Em cadernos ou em tubos  45  

4813.20.00  - Em rolos de largura não superior a 5 cm  45  

4813.90.00  - Outros  45  

      

48.14  Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais.    

4814.20.00  - Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos por papel revestido 

ou recoberto, no lado da face, por uma camada de plástico granida, gofrada, colorida, 

impressa com desenhos ou decorada de qualquer outra forma  15  

4814.90.00  - Outros  20  
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48.16  Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (exceto os da posição 48.09), estênceis completos e chapas ofsete, de 

papel, mesmo acondicionados em caixas.    

4816.20.00  - Papel autocopiativo  5  

4816.90  - Outros    

4816.90.10  Papel-carbono e semelhantes  15  

4816.90.90  Outros  15  

      

48.17  Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 

correspondência, de papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, que contenham um sortido de artigos para correspondência.    

4817.10.00  - Envelopes  5  

4817.20.00  - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência  5  

4817.30.00  - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um sortido de artigos 

para correspondência  5  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

48.18  Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose ou mantas de fibras 

de celulose, do tipo utilizado para fins domésticos ou sanitários, em rolos de largura 

não superior a 36 cm, ou cortados em formas próprias; lenços, incluindo os de 

desmaquiar, toalhas de mão, toalhas de mesa, guardanapos, lençóis e artigos 

semelhantes, de uso doméstico, de toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e 

seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de 

fibras de celulose.    

4818.10.00  - Papel higiênico  0  

4818.20.00  - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas de mão  5  

4818.30.00  - Toalhas de mesa e guardanapos  5  

4818.50.00  - Vestuário e seus acessórios  5  

4818.90  - Outros    

4818.90.10  Almofadas absorventes do tipo utilizado em embalagens de produtos alimentícios  5  

4818.90.90  Outros  5  

      

48.19  Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, pasta (ouate) 

de celulose ou de mantas de fibras de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes.    

4819.10.00  - Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados*)  15  

4819.20.00  - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados (não canelados*)  15  

4819.30.00  - Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm  15  

4819.40.00  - Outros sacos; bolsas e cartuchos  15  

4819.50.00  - Outras embalagens, incluindo as capas para discos  15  

4819.60.00  - Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes  15  

      

48.20  Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, 

de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, 

pastas para documentos, classificadores, capas para encadernação (de folhas soltas 

ou outras), capas de processos e outros artigos escolares, de escritório ou de 

papelaria, incluindo os formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono (papel químico), de papel ou cartão; álbuns para 

amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou cartão.    

4820.10.00  - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes  15  

4820.20.00  - Cadernos  0  

4820.30.00  - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de 

processos  15  

4820.40.00  - Formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono 

(papel químico)  5  
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4820.50.00  - Álbuns para amostras ou para coleções  15  

4820.90.00  - Outros  15  

      

48.21  Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não.    

4821.10.00  - Impressas  0  

4821.90.00  - Outras  0  

      

48.22  Carretéis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel ou 

cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.    

4822.10.00  - Do tipo utilizado para enrolamento de fios têxteis  10  

4822.90.00  - Outros  10  

      

48.23  Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta 

(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.    

4823.20  - Papel-filtro e cartão-filtro    

4823.20.10  De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras  15  

4823.20.9  Outros    

4823.20.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.20.99  Outros  15  

4823.40.00  - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas ou em discos  15  

4823.6  - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e artigos semelhantes, de 

papel ou cartão:    

4823.61.00  -- De bambu  15  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4823.69.00  -- Outros  15  

4823.70.00  - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel  15  

4823.90  - Outros    

4823.90.10  Cartões perfurados para mecanismos Jacquard  15  

4823.90.20  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente) e de 

peso inferior ou igual a 60 g/m2  15  

4823.90.9  Outros    

4823.90.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.90.99  Outros  15  

  
__________________  

 

Capítulo 49  

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos 
manuscritos ou datilografados, planos e plantas  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 10.284, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a dilação do prazo de vencimento 

das tarifas de navegação aérea, durante o 

período de enfrentamento da pandemia da 

covid-19.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e na 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Comandante da Aeronáutica poderá promover a dilação do prazo de 

vencimento das tarifas de navegação aérea a fim de permitir a reoganização financeira das 
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empresas do setor, durante o período de enfrentamento da pandemia da covid-19.  

§ 1º O vencimento das obrigações não poderá ser postergado para momento 

posterior ao fim do ano fiscal corrente.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica às tarifas a serem pagas a entidades 

autorizadas a prestar serviços de navegação aérea que não integrem a administração pública 

federal.  

§ 3º Caso seja necessário, o Comando da Aeronáutica poderá disciplinar a forma de 

recolhimento das tarifas de modo a garantir a efetivação do previsto no § 2º.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Fernando Azevedo e Silva  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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